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RELATOR : MIN. FLÁVIO DINO

AGTE.(S) :GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL 
AGDO.(A/S) :MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO 

DISTRITO FEDERAL 
ADV.(A/S) :VALDINEI CORDEIRO COIMBRA 
AGDO.(A/S) :PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO 

FEDERAL E TERRITÓRIOS 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO 

FEDERAL E TERRITÓRIOS 
AGDO.(A/S) :SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO 

FEDERAL 
ADV.(A/S) :LUCAS MORI DE RESENDE 
AM. CURIAE. :ANED - ASSOCIACAO NACIONAL DE EDUCACAO 

DOMICILIAR 
ADV.(A/S) : IZABELLA MATTAR MORAES 

EMENTA: DIREITO  CONSTITUCIONAL.  INSTITUIÇÃO  DO 
ENSINO  DOMICILIAR  (HOMESCHOOLING).  NECESSIDADE  DE 
AUTORIZAÇÃO  NORMATIVA  ESPECÍFICA,  MEDIANTE  LEI 
FEDERAL,  EDITADA  PELO  CONGRESSO  NACIONAL.  TEMA  822. 
ACÓRDÃO  RECORRIDO  ALINHADO  COM  A  JURISPRUDÊNCIA 
DESTA SUPREMA CORTE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1.  O entendimento adotado no acórdão impugnado está alinhado à 
jurisprudência  desta  Suprema  Corte,  no  sentido  de  que  a  prática  do 
homeschooling depende de autorização normativa específica, mediante lei 
federal, editada pelo Congresso Nacional. 

2.  É  inconstitucional  o   ato  normativo  estadual  ou municipal  que 
institua  o  ensino  domiciliar  ou  "homeschooling",  por  usurpação  de 
competência legislativa privativa da União para legislar sobre diretrizes e 
base da educação nacional (art. 22, XXIV, da CF).

3.  Agravo interno conhecido e não provido.
ACÓRDÃO

Supremo Tribunal Federal
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 
Supremo  Tribunal  Federal,  em sessão  virtual  da  Primeira  Turma,  por 
unanimidade  de  votos,  em  conhecer  do  agravo  interno  e  negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da ata de 
julgamento, com ressalvas da Ministra Cármen Lúcia.

Brasília, 21 a 28 de março de 2025.

Ministro Flávio Dino
Relator
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O  Senhor  Ministro  Flávio  Dino  (Relator):  Trata-se  de  agravo 
interno  interposto  contra  decisão  pela  qual  foi  negado  seguimento  ao 
recurso.

A  matéria  debatida,  em  síntese,  refere-se  à  declaração   de 
inconstitucionalidade,  pelo  TJDFT,  da  Lei  Distrital  nº  6.759/2020,  “que  
institui  a  educação  domiciliar  ou  "homeschooling",  no  âmbito  do  Distrito  
Federal, bem como cuida de sua regulamentação e fiscalização, impondo alteração  
do paradigma da frequência do aluno à instituição habilitada,  seja pública ou  
privada, para trazer à família a possibilidade de gestão do ensino da criança e do  
adolescente, com a fiscalização estatal”.

O agravante alega que a decisão agravada não analisou a  questão 
efetivamente tratada no recurso extraordinário, que é definir se a edição 
da  lei  federal  referida  no  Tema  822  da  RG  dá-se  no  exercício  da 
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competência  privativa  da  União  ou  no  exercício  da  competência 
concorrente,  a  permitir  a  edição  de  lei  distrital  supletiva  até  que 
sobrevenha a lei editada pelo Congresso Nacional. Consoante anota, no 
julgamento do Tema 822 da RG não foi explicitado se a competência que 
embasava edição de lei federal seria privativa ou concorrente.

O Tribunal de origem julgou a controvérsia em decisão cuja ementa 
reproduzo:

 
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RITO  

SUMÁRIO PREVISTO NO ART. 12 DA LEI Nº 9.868/1999 E NO  
ART.  146  DO  RITJDFT.  LEI  DISTRITAL  Nº  6.759/2020.  
INSTITUIÇÃO  DE  ENSINO  DOMICILIAR.  
"HOMESCHOOLING".  PRELIMINARES  DE  
INCOMPETÊNCIA  E  DE  NÃO  CONHECIMENTO.  
PARÂMETROS  DE  CONTROLE.  NORMAS  
INFRACONSTITUCIONAIS.  INVIABILIDADE.  NORMAS  DA 
REPARTIÇÃO  DA  COMPETÊNCIA  FEDERATIVA  E  
EFETIVAÇÃO DE DIREITO FUNDAMENTAL À EDUCAÇÃO.  
REPRODUÇÃO  OBRIGATÓRIA.  PARÂMETRO  VIÁVEL.  
PRELIMINAR  PARCIALMENTE  ACOLHIDA.  AÇÃO  
PARCIALMENTE  CONHECIDA.  MÉRITO.  VÍCIO  DE 
INCONSTITUCIONALIDADE  FORMAL.  REPARTIÇÃO  DA  
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA NO ESTADO FEDERATIVO.  
DIRETRIZES  E  BASE  DA  EDUCAÇÃO  NACIONAL.  
CARÁTER  DE  NORMATIZAÇÃO  GERAL  E  ABSTRATA.  
EXIGÊNCIA  DE  UNIFORMIDADE.  COMPETÊNCIA  
LEGISLATIVA PRIVATIVA DA UNIÃO. ART. 22, XXIV, DA CF  
E ART. 14 DA LODF. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL  
RECONHECIDA.  PRECEDENTE  DO  STF.  RE  822.815/RS.  
EXIGÊNCIA  DE  REGULAMENTAÇÃO  LEGISLATIVA  
NACIONAL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. 1. O controle de  
constitucionalidade  concentrado  realizado  no  âmbito  estadual  e  
distrital tem como objeto lei municipal, estadual ou distrital e como  
parâmetro de controle a Constituição Estadual ou a Lei Orgânica do  
Distrito  Federal,  nos  termos  do  art.  125,  §  2º,  da  Constituição  
Federal,  de  modo  que  as  normas  infraconstitucionais  contidas  no  
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Estatuto da Criança e do Adolescente e na Lei de Diretrizes e Bases da  
Educação  Nacional  não  podem  ser  utilizadas  como  parâmetro  de  
controle abstrato em ação direta, na medida em que encerram relação  
de  legalidade  e  não  de  constitucionalidade.  2.  “É  constitucional  o  
exercício  pelos  Tribunais  de  Justiça  do  controle  abstrato  de  
constitucionalidade  de  leis  municipais  em face  da  Constituição  da  
República, quando se tratar de normas de reprodução obrigatória pelos  
Estados-membros.” (STF, ADI nº 5646). 2.1. É o caso das regras de  
competência  federativa  apontadas  como  violadas  na  petição  inicial,  
contidas nos arts. 22 a 24 da Constituição Federal e arts. 14 a 17 da  
Lei  Orgânica  do  Distrito  Federal,  que  cuidam  das  atribuições  e  
competências legislativas dos entes federados, nos âmbitos material e  
legislativo. No mesmo sentido, o conteúdo normativo do art. 205, 206,  
I, e 208 da Constituição Federal traduz tutela de direito fundamental  
social à educação, possuindo tutela nacional e reprodução obrigatória  
aos demais entes federados, presentes no art. 221 e seguintes da Lei  
Orgânica do Distrito Federal, de modo que se mostra admissível, sob o  
prisma constitucional, a presente ação direta de inconstitucionalidade.  
3.  A  Lei  Distrital  nº  6.759/2020,  cuja  constitucionalidade  é  
questionada na presente ação direta, institui a educação domiciliar ou  
"homeschooling", no âmbito do Distrito Federal, bem como cuida de  
sua regulamentação e fiscalização, impondo alteração do paradigma da  
frequência do aluno à instituição habilitada, seja pública ou privada,  
para trazer à família a possibilidade de gestão do ensino da criança e  
do  adolescente,  com  a  fiscalização  estatal.  4.  A  criação  de  nova  
modalidade  de  ensino  domiciliar  está  abarcada  nas  
competências privativas da União, à luz do art. 22, XXIV, da  
Constituição Federal, pois cuida essencialmente de estabelecer  
novas diretrizes e base da educação, mostrando-se inconcebível  
admitir que cada Estado ou Município teria autonomia para  
legislar  plenamente  sobre  essa  nova  modalidade  de  ensino,  
tendo  como  resultado  hipotético  diversos  subsistemas  
educacionais. 5.  A inserção do tema da educação domiciliar  
dentro da competência privativa para legislar sobre diretrizes e  
base da educação nacional (art. 22, XXIV, da CF) afasta, com  
base no sistema cooperativo e de interesses, a inserção de tal  

3 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código B50C-482E-3ACA-4D55 e senha D06F-CB01-A2A9-B990

Supremo Tribunal Federal

RE 1492951 AGR / DF 

Estatuto da Criança e do Adolescente e na Lei de Diretrizes e Bases da  
Educação  Nacional  não  podem  ser  utilizadas  como  parâmetro  de  
controle abstrato em ação direta, na medida em que encerram relação  
de  legalidade  e  não  de  constitucionalidade.  2.  “É  constitucional  o  
exercício  pelos  Tribunais  de  Justiça  do  controle  abstrato  de  
constitucionalidade  de  leis  municipais  em face  da  Constituição  da  
República, quando se tratar de normas de reprodução obrigatória pelos  
Estados-membros.” (STF, ADI nº 5646). 2.1. É o caso das regras de  
competência  federativa  apontadas  como  violadas  na  petição  inicial,  
contidas nos arts. 22 a 24 da Constituição Federal e arts. 14 a 17 da  
Lei  Orgânica  do  Distrito  Federal,  que  cuidam  das  atribuições  e  
competências legislativas dos entes federados, nos âmbitos material e  
legislativo. No mesmo sentido, o conteúdo normativo do art. 205, 206,  
I, e 208 da Constituição Federal traduz tutela de direito fundamental  
social à educação, possuindo tutela nacional e reprodução obrigatória  
aos demais entes federados, presentes no art. 221 e seguintes da Lei  
Orgânica do Distrito Federal, de modo que se mostra admissível, sob o  
prisma constitucional, a presente ação direta de inconstitucionalidade.  
3.  A  Lei  Distrital  nº  6.759/2020,  cuja  constitucionalidade  é  
questionada na presente ação direta, institui a educação domiciliar ou  
"homeschooling", no âmbito do Distrito Federal, bem como cuida de  
sua regulamentação e fiscalização, impondo alteração do paradigma da  
frequência do aluno à instituição habilitada, seja pública ou privada,  
para trazer à família a possibilidade de gestão do ensino da criança e  
do  adolescente,  com  a  fiscalização  estatal.  4.  A  criação  de  nova  
modalidade  de  ensino  domiciliar  está  abarcada  nas  
competências privativas da União, à luz do art. 22, XXIV, da  
Constituição Federal, pois cuida essencialmente de estabelecer  
novas diretrizes e base da educação, mostrando-se inconcebível  
admitir que cada Estado ou Município teria autonomia para  
legislar  plenamente  sobre  essa  nova  modalidade  de  ensino,  
tendo  como  resultado  hipotético  diversos  subsistemas  
educacionais. 5.  A inserção do tema da educação domiciliar  
dentro da competência privativa para legislar sobre diretrizes e  
base da educação nacional (art. 22, XXIV, da CF) afasta, com  
base no sistema cooperativo e de interesses, a inserção de tal  

3 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código B50C-482E-3ACA-4D55 e senha D06F-CB01-A2A9-B990

Inteiro Teor do Acórdão - Página 5 de 16



Relatório

RE 1492951 AGR / DF 

tema na competência concorrente  legislativa de educação do  
art. 24, IX, da Constituição Federal. 6. A regulamentação atual da  
base  geral  de  ensino  exige  que  a  educação  seja  realizada  pela  
modalidade  regular,  não  havendo  omissão  legislativa  sobre  o  tema,  
mas  uma  decisão  política  da  União  pela  educação  formal  em  
instituições habilitadas, conforme entendimento firmado pelo do STF  
no julgamento do RE 888.815/RS, quando consolidada a tese de que  
“[n]ão existe direito público subjetivo do aluno ou de sua família ao  
ensino  domiciliar,  inexistente  na  legislação  brasileira”  (Tema  de  
Repercussão  Geral  nº  822).  6.1.  No referido  precedente,  o  Pretório  
Excelso consignou expressamente que “[o] ensino domiciliar não é um  
direito  público  subjetivo  do  aluno  ou  de  sua  família,  porém não  é  
vedada constitucionalmente sua criação por meio de lei federal, editada  
pelo  Congresso  Nacional”.  7.  Verifica-se,  portanto,  que  a  ao  
aprovar a Lei Distrital nº 6.759/202, a Câmara Legislativa do  
Distrito Federal usurpou da competência legislativa privativa  
da  União,  devendo  ser  julgada  procedente  a  presente  ação  
direta, por vício de nulidade por inconstitucionalidade formal  
do  diploma  normativo  impugnado,  ficando  prejudicada  a  
análise da alegação de inconstitucionalidade material. 8. Ação  
Direta  de  Inconstitucionalidade  parcialmente  admitida  e  julgada  
procedente,  para  declarar  a  inconstitucionalidade  formal  da  Lei  
Distrital nº 6.759/2020, com efeitos ex tunc.” (e-doc. 52)

A  Mesa  Diretora  da  Câmara  Legislativa  do  Distrito  Federal 
apresenta manifestação, na qual defende, em síntese, que a exigência de 
lei federal sobre “homeschooling” deriva do art. 24, IX, da Constituição 
Federal, o que autorizaria a competência suplementar do Distrito Federal 
e dos Estados.

É o relatório.
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Voto - MIN. FLÁVIO DINO

31/03/2025 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.492.951 DISTRITO FEDERAL

VOTO

 

O  Senhor  Ministro  Flávio  Dino  (Relator): Preenchidos  os 
pressupostos genéricos, conheço do agravo interno e passo ao exame do 
mérito.

Transcrevo o teor da decisão que desafiou o agravo:
 

“Trata-se de Recurso Extraordinário, com base no art. 102, 
III, “a”, da Constituição Federal, apresentado pelo Governador 
do Distrito Federal, em face do acórdão do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal que declarou a inconstitucionalidade formal 
da Lei distrital nº. 6.759/2020, assim ementado:

(...)
2.  Interpostos  Embargos  de  Declaração  pela  Câmara 

Legislativa do Distrito Federal, foram eles rejeitados (e-doc. 57). 
3.  No presente recurso, sustenta-se violação dos arts.  22,  inc. 
XXIV e 24, inc. IX, da Constituição da República. É o relatório. 
Decido. 4. O recurso não comporta provimento. 5. Da análise 
dos autos, verifica-se que o entendimento acolhido no acórdão 
impugnado  está  alinhado  à  jurisprudência  desta  Suprema 
Corte, no sentido de que a prática do homeschooling depende 
de  autorização  normativa  específica,  mediante  lei  federal, 
editada  pelo  Congresso  Nacional,  razão  pela  qual  não  se 
verifica  a  alegada  violação  dos  dispositivos  constitucionais 
indicados nas razões recursais. Tal entendimento corresponde 
ao Tema 882 de RG, que tem como leading case o RE 888.815, 
assim ementado:

“CONSTITUCIONAL.  EDUCAÇÃO.  DIREITO 
FUNDAMENTAL RELACIONADO  À  DIGNIDADE  DA 
PESSOA  HUMANA  E  À  EFETIVIDADE  DA 
CIDADANIA.  DEVER SOLIDÁRIO DO ESTADO E  DA 
FAMÍLIA  NA  PRESTAÇÃO  DO  ENSINO 
FUNDAMENTAL.  NECESSIDADE  DE  LEI  FORMAL, 
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Voto - MIN. FLÁVIO DINO

RE 1492951 AGR / DF 

EDITADA  PELO  CONGRESSO  NACIONAL,  PARA 
REGULAMENTAR O ENSINO DOMICILIAR. RECURSO 
DESPROVIDO. 1. A educação é um direito fundamental 
relacionado à dignidade da pessoa humana e à  própria 
cidadania, pois exerce dupla função: de um lado, qualifica 
a  comunidade  como  um  todo,  tornando-a  esclarecida, 
politizada,  desenvolvida  (CIDADANIA);  de  outro, 
dignifica  o  indivíduo,  verdadeiro  titular  desse  direito 
subjetivo  fundamental  (DIGNIDADE  DA  PESSOA 
HUMANA). No caso da educação básica obrigatória (CF, 
art.  208,  I),  os  titulares  desse  direito  indisponível  à 
educação são as crianças e adolescentes em idade escolar. 
2.  É  dever  da  família,  sociedade  e  Estado  assegurar  à 
criança,  ao  adolescente  e  ao  jovem,  com  absoluta 
prioridade, a educação. A Constituição Federal consagrou 
o dever de solidariedade entre a família e o Estado como 
núcleo  principal  à  formação  educacional  das  crianças, 
jovens e  adolescentes  com a dupla finalidade de defesa 
integral dos direitos das crianças e dos adolescentes e sua 
formação em cidadania, para que o Brasil possa vencer o 
grande desafio  de uma educação melhor para as  novas 
gerações, imprescindível para os países que se querem ver 
desenvolvidos.  3.  A Constituição  Federal  não  veda  de 
forma absoluta o ensino domiciliar, mas proíbe qualquer 
de suas espécies que não respeite o dever de solidariedade 
entre  a  família  e  o  Estado  como  núcleo  principal  à 
formação educacional das crianças, jovens e adolescentes. 
São inconstitucionais, portanto, as espécies de unschooling 
radical (desescolarização radical), unschooling moderado 
(desescolarização  moderada)  e  homeschooling  puro,  em 
qualquer de suas variações. 4. O ensino domiciliar não é 
um direito público subjetivo do aluno ou de sua família, 
porém não é vedada constitucionalmente sua criação por 
meio de lei federal, editada pelo Congresso Nacional, na 
modalidade  “utilitarista”  ou  “por  conveniência 
circunstancial”,  desde que se cumpra a obrigatoriedade, 
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Voto - MIN. FLÁVIO DINO

RE 1492951 AGR / DF 

de  4  a  17  anos,  e  se  respeite  o  dever  solidário 
Família/Estado, o núcleo básico de matérias acadêmicas, a 
supervisão,  avaliação  e  fiscalização  pelo  Poder  Público; 
bem como as demais previsões impostas diretamente pelo 
texto constitucional, inclusive no tocante às finalidades e 
objetivos do ensino; em especial, evitar a evasão escolar e 
garantir a socialização do indivíduo, por meio de ampla 
convivência  familiar  e  comunitária  (CF,  art.  227).  5. 
Recurso  extraordinário  desprovido,  com  a  fixação  da 
seguinte  tese  (TEMA 822):  “Não  existe  direito  público 
subjetivo do aluno ou de sua família ao ensino domiciliar, 
inexistente na legislação brasileira”. (RE 888815, Rel. Min. 
Roberto  Barroso,  red.  p/  acórdão  Min.  Alexandre  de 
Moraes, Tribunal Pleno, DJe 21/03/2019 - Tema 822) 
6.  Conforme  se  pode  depreender  do  precedente 

colacionado,  este  Supremo  Tribunal  entende  que  inexiste 
obstáculo constitucional absoluto para a prática da designada 
“educação domiciliar”. Todavia, é imprescindível a fixação de 
balizas que assegurem que tal modalidade de ensino atenderá 
às finalidades e aos objetivos constitucionais da educação (art. 
205 da CF), por meio de norma geral, a ser editada pela União. 
Nesse sentido,  destaco os seguintes trechos do Voto do Min. 
Alexandre de Moraes, seguido pela maioria da Corte:

“A  análise  conjunta  dos  arts.  226,  227  e  229  da 
Constituição,  que  tratam  da  parte  de  família,  criança, 
adolescente  e  do  jovem,  colocando-os  como  principais 
sujeitos  de  direito,  com  os  arts.  205,  206  e  208,  que 
disciplinam a  questão  educacional,  leva  à  conclusão  de 
que não há vedação absoluta ao “ensino domiciliar” no 
Brasil. ... ... o ensino domiciliar somente existirá se houver 
criação  e  regulamentação  pelo  Congresso  Nacional,  por 
meio de lei federal. A criação dessa modalidade de ensino 
não  é  uma obrigação  congressual,  mas  sim uma opção 
válida  constitucionalmente  na  citada  modalidade 
utilitarista e desde que siga todos os princípios e preceitos 
que a Constituição estabelece de forma obrigatória para o 
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Voto - MIN. FLÁVIO DINO

RE 1492951 AGR / DF 

ensino  público  ou  para  o  ensino  privado.  É  possível, 
portanto, ao Congresso Nacional – assim como estabelece 
quem pode e como pode ser fornecido o ensino privado e 
o  ensino  comunitário  –  criar  e  disciplinar  o  ensino 
domiciliar,  seguindo  os  princípios  e  preceitos  da 
Constituição,  inclusive  o  dever  de  solidariedade 
Família/Estado, por meio de prévia regulamentação, que 
estabeleça  mecanismos  de  supervisão,  avaliação  e 
fiscalização,  e  que  respeite  os  mandamentos 
constitucionais, inclusive a norma direta do art. 208, § 3º.” 
(RE  888815,  Rel.  Min.  Roberto  Barroso,  red.  p/  acórdão 
Min. Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, DJe 21/03/2019 
- Tema 822 - Voto Min. Alexandre de Moraes)
7.  Diante  do  exposto,  com  base  no  art.  21,  §  1º,  do 

Regimento  Interno  do  Supremo  Tribunal  Federal,  nego 
seguimento  ao  recurso,  mantendo  o  acordão  recorrido. 
Havendo  prévia  fixação  de  honorários  advocatícios  pelas 
instâncias  de  origem,  seu valor  monetário  será  majorado em 
10%  (dez  por  cento)  em  desfavor  da  parte  recorrente,  nos 
termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, observados 
os  limites  dos  §§  2º  e  3º  do  referido  artigo  e  a  eventual 
concessão de justiça gratuita.

O agravo não comporta provimento.
Tal como consignado na decisão agravada, o entendimento adotado 

no  acórdão  impugnado  está  alinhado  à  jurisprudência  desta  Suprema 
Corte,  no  sentido  de  que  a  prática  do homeschooling depende  de 
autorização  normativa  específica,  mediante  lei  federal,  editada  pelo 
Congresso Nacional,  razão pela qual não se verifica a alegada violação 
dos  dispositivos  constitucionais  indicados  nas  razões  recursais.  Tal 
entendimento corresponde ao Tema 882 de RG, que tem como leading case 
o RE 888.815, assim ementado: 

“CONSTITUCIONAL.  EDUCAÇÃO.  DIREITO  
FUNDAMENTAL  RELACIONADO  À  DIGNIDADE  DA 
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Voto - MIN. FLÁVIO DINO

RE 1492951 AGR / DF 

PESSOA HUMANA E À EFETIVIDADE DA CIDADANIA.  
DEVER  SOLIDÁRIO  DO  ESTADO  E  DA  FAMÍLIA  NA  
PRESTAÇÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL.  
NECESSIDADE  DE  LEI  FORMAL,  EDITADA  PELO  
CONGRESSO NACIONAL, PARA REGULAMENTAR O  
ENSINO DOMICILIAR.  RECURSO DESPROVIDO. 1.  A 
educação é um direito fundamental relacionado à dignidade da  
pessoa humana e à própria cidadania, pois exerce dupla função:  
de um lado, qualifica a comunidade como um todo, tornando-a  
esclarecida, politizada, desenvolvida (CIDADANIA); de outro,  
dignifica o indivíduo, verdadeiro titular desse direito subjetivo  
fundamental  (DIGNIDADE  DA  PESSOA  HUMANA).  No  
caso da educação básica obrigatória (CF, art. 208, I), os titulares  
desse  direito  indisponível  à  educação  são  as  crianças  e  
adolescentes em idade escolar. 2. É dever da família, sociedade e  
Estado  assegurar  à  criança,  ao  adolescente  e  ao  jovem,  com  
absoluta  prioridade,  a  educação.  A  Constituição  Federal  
consagrou o dever de solidariedade entre a família e o Estado  
como  núcleo  principal  à  formação  educacional  das  crianças,  
jovens e adolescentes com a dupla finalidade de defesa integral  
dos direitos das crianças e dos adolescentes e sua formação em  
cidadania, para que o Brasil possa vencer o grande desafio de  
uma educação  melhor  para  as  novas  gerações,  imprescindível  
para  os  países  que  se  querem  ver  desenvolvidos.  3.  A  
Constituição  Federal  não  veda  de  forma  absoluta  o  ensino  
domiciliar, mas proíbe qualquer de suas espécies que não respeite  
o dever de solidariedade entre a família e o Estado como núcleo  
principal  à  formação  educacional  das  crianças,  jovens  e  
adolescentes.  São  inconstitucionais,  portanto,  as  espécies  de  
unschooling  radical  (desescolarização  radical),  unschooling  
moderado  (desescolarização  moderada)  e  homeschooling  puro,  
em qualquer de suas variações. 4. O ensino domiciliar não é um  
direito público subjetivo do aluno ou de sua família, porém não é  
vedada  constitucionalmente  sua  criação  por  meio  de  lei  
federal,  editada pelo Congresso Nacional,  na  modalidade  
“utilitarista” ou “por conveniência circunstancial”, desde que  
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Voto - MIN. FLÁVIO DINO

RE 1492951 AGR / DF 

se cumpra a obrigatoriedade, de 4 a 17 anos, e se respeite o dever  
solidário  Família/Estado,  o  núcleo  básico  de  matérias  
acadêmicas,  a  supervisão,  avaliação  e  fiscalização  pelo  Poder  
Público;  bem como as  demais  previsões  impostas  diretamente  
pelo texto constitucional, inclusive no tocante às finalidades e  
objetivos  do  ensino;  em  especial,  evitar  a  evasão  escolar  e  
garantir  a  socialização  do  indivíduo,  por  meio  de  ampla  
convivência familiar e  comunitária  (CF, art.  227).  5.  Recurso  
extraordinário  desprovido,  com  a  fixação  da  seguinte  tese  
(TEMA 822): “Não existe direito público subjetivo do aluno ou  
de  sua  família  ao  ensino  domiciliar,  inexistente  na  legislação  
brasileira”.  (RE 888815, Rel. Min. Roberto Barroso, red. p/ 
acórdão Min.  Alexandre de Moraes,  Tribunal Pleno, DJe 
21/03/2019 - Tema 822)

 No referido precedente, esta Suprema Corte decidiu, nos termos do 
voto  condutor  do  acórdão,  que  “o  ensino  domiciliar  somente  existirá  se  
houver  criação  e  regulamentação  pelo  Congresso  Nacional,  por  meio  de  lei  
federal”.

Reitero que este Supremo Tribunal entende que inexiste obstáculo 
constitucional  absoluto  para  a  prática  da  designada  “educação 
domiciliar”. Todavia, é imprescindível a fixação de balizas que assegurem 
que  tal  modalidade  de  ensino  atenderá  às finalidades  e  aos  objetivos 
constitucionais da educação (art.  205 da CF), por meio de norma a ser 
editada pela União. Nesse sentido, destaco os seguintes trechos do Voto 
do Min. Alexandre de Moraes, seguido pela maioria da Corte: 

“A análise conjunta dos arts. 226, 227 e 229 da Constituição,  
que  tratam  da  parte  de  família,  criança,  adolescente  e  do  jovem,  
colocando-os como principais sujeitos de direito, com os arts. 205, 206  
e 208, que disciplinam a questão educacional, leva à conclusão de que  
não há vedação absoluta ao “ensino domiciliar” no Brasil.

(...)
  o ensino domiciliar somente existirá se houver criação e  

regulamentação  pelo  Congresso  Nacional,  por  meio  de  lei  
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Voto - MIN. FLÁVIO DINO

RE 1492951 AGR / DF 

federal. A criação dessa modalidade de ensino não é uma obrigação  
congressual, mas sim uma opção válida constitucionalmente na citada  
modalidade utilitarista e desde que siga todos os princípios e preceitos  
que  a  Constituição  estabelece  de  forma  obrigatória  para  o  ensino  
público ou para o ensino privado. 

É  possível,  portanto,  ao  Congresso  Nacional  –  assim  como  
estabelece quem pode e como pode ser fornecido o ensino privado e o  
ensino comunitário – criar e disciplinar o ensino domiciliar, seguindo  
os  princípios  e  preceitos  da  Constituição,  inclusive  o  dever  de  
solidariedade Família/Estado, por meio de prévia regulamentação, que  
estabeleça mecanismos de supervisão, avaliação e fiscalização, e que  
respeite os mandamentos constitucionais, inclusive a norma direta do  
art. 208, § 3º.” 

(...) Em face dos mandamentos constitucionais que consagram a  
solidariedade  entre  Família  e  Estado  no  dever  de  educação  das  
crianças, jovens e adolescentes, em que pese não existir direito público  
subjetivo ao ensino domiciliar utilitário, a Constituição Federal não o  
proíbe, sendo possível sua criação e regulamentação por meio de lei  
editada  pelo  Congresso  Nacional,  que  respeite  todos  os  requisitos  
constitucionais, inclusive o estabelecimento de frequência, supervisão,  
avaliação pedagógica e de socialização e fiscalização (RE 888815, Rel. 
Min.  Roberto  Barroso,  red.  p/  acórdão  Min.  Alexandre  de 
Moraes, Tribunal Pleno, DJe 21/03/2019 - Tema 822 - Voto Min. 
Alexandre de Moraes)

É inconstitucional, portanto, ato normativo estadual ou municipal 
que  institua o ensino domiciliar ("homeschooling"), por usurpação de 
competência legislativa privativa da União para legislar sobre diretrizes 
e base da educação nacional (art. 22, XXIV, da CF).

As razões do agravo interno, portanto, não se prestam a infirmar os 
fundamentos da decisão agravada.

Agravo interno conhecido e não provido.
É como voto.
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Voto Vogal

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.492.951 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. FLÁVIO DINO
AGTE.(S) :GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL 
AGDO.(A/S) :MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO 

DISTRITO FEDERAL 
ADV.(A/S) :VALDINEI CORDEIRO COIMBRA 
AGDO.(A/S) :PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO 

FEDERAL E TERRITÓRIOS 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO 

FEDERAL E TERRITÓRIOS 
AGDO.(A/S) :SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO 

FEDERAL 
ADV.(A/S) :LUCAS MORI DE RESENDE 
AM. CURIAE. :ANED - ASSOCIACAO NACIONAL DE EDUCACAO 

DOMICILIAR 
ADV.(A/S) : IZABELLA MATTAR MORAES 

V O T O  V O G A L

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA: 

Acompanho  o  voto  do  Ministro  Relator,  no  sentido  de  negar 
provimento  ao  agravo  regimental,  ressalvando,  entretanto,  meu 
entendimento quanto à competência.

Ao  apreciar  a  Questão  de  Ordem  no  Recurso  Extraordinário  n. 
913.517 (Relator o Ministro Gilmar Mendes, Plenário, DJe 20.5.2024), este 
Supremo Tribunal firmou a compreensão de ser o Plenário, não a Turma, 
o órgão competente para “processar e julgar agravos internos e embargos de  
declaração em recursos extraordinários e recursos extraordinários com agravos  
interpostos em face de acórdãos proferidos em ações diretas estaduais”.

Considerando  ter  ficado  vencida  ao  sustentar  a  competência  do 
Plenário  para  processar  e  julgar  o  Agravo  Regimental  no  Recurso 
Extraordinário  com  Agravo  n.  1.466.671  (Relator  o  Ministro  Cristiano 

Supremo Tribunal Federal
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RE 1492951 AGR / DF 

Zanin, Primeira Turma, DJe 24.5.2024), também interposto em ação direta 
de  inconstitucionalidade  estadual,  voto  no  sentido  de  acompanhar  o 
entendimeento  do  Ministro  Relator  para  negar  provimento  ao  agravo 
regimental. 

É como voto.

2 
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Documento assinado eletronicamente pelo(a) Min. Cármen Lúcia, conforme o Art. 205, § 2º, do CPC. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 2ED7-6919-5A5E-366C e senha B61F-3852-870F-10BB
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Extrato de Ata - 31/03/2025

PRIMEIRA TURMA
EXTRATO DE ATA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.492.951
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. FLÁVIO DINO
AGTE.(S) : GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
AGDO.(A/S) : MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO 
FEDERAL
ADV.(A/S) : VALDINEI CORDEIRO COIMBRA (44023/DF)
AGDO.(A/S) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E 
TERRITÓRIOS
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E 
TERRITÓRIOS
AGDO.(A/S) : SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL
ADV.(A/S) : LUCAS MORI DE RESENDE (38015/DF)
AM. CURIAE. : ANED - ASSOCIACAO NACIONAL DE EDUCACAO DOMICILIAR
ADV.(A/S) : IZABELLA MATTAR MORAES  (58035/DF)

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do agravo interno 
e  negou-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  com 
ressalvas da Ministra Cármen Lúcia. Primeira Turma, Sessão Virtual 
de 21.3.2025 a 28.3.2025.

 Composição: Ministros Cristiano Zanin (Presidente), Cármen 
Lúcia, Luiz Fux, Alexandre de Moraes e Flávio Dino. 

Cintia da Silva Gonçalves
Secretária da Primeira Turma

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 32EC-E18F-A6E3-6C3B e senha BBCE-D39C-1828-0C17
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